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O processo de recuperação judicial da Mercosilver Importação e Exportação

Ltda. EPP segue seu curso nos termos da lei. Houve a convolação da

Recuperação Judicial em falência em 08.06.2015, com posterior revogação da

sentença em virtude do julgamento do Agravo de Instrumento nº

70065261703, que reabriu a contagem do prazo que se refere o art. 53 da Lei

nº 11.101/2005.

Posteriormente, foi determinada nova publicação do edital que trata o art. 53,

parágrafo único, e aviso do art. 7º, § 2º, ambos da Lei 11.101/2005, o qual foi

disponibilizado no DJE em 05.05.2016.

Foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 19.04.2017, às 14h,

em 1ª convocação e para o dia 03.05.2017, às 14h, em 2ª convocação, no

auditório do Centro Executivo Torre Prata, localizado à Rua Júlio de Castilhos,

679, em Novo Hamburgo/RS, as quais restaram suspensas. Os trabalhos

foram retomados em 05.07.2017, oportunidade em que aprovado o respectivo

plano de recuperação judicial.

O Administrador Judicial submeteu a ata da solenidade ao Juízo.

A Recuperanda, por sua vez, foi intimada a trazer aos autos as certidões

elencadas no art. 57, da LRF, uma vez que essências ao conhecimento da

situação fiscal da empresa. Com a juntada, foi homologado o plano e,

consequentemente, concedida a Recuperação Judicial, nos termos do art. 58

do citado diploma legal.

O prestador de serviços contábil da Recuperanda informou que a empresa não

faz a entrega periódica da documentação contábil, impedindo que as

demonstrações estejam compiladas com as movimentações financeiras

existentes na empresa, tal fato foi comunicado ao juízo recuperacional.

O relatório reúne informações coletadas e analisadas pela Medeiros &

Medeiros Administração Judicial, na qualidade de administradora judicial da

empresa Recuperanda. As referidas informações foram extraídas dos autos da

recuperação judicial, principalmente, as informações contábeis e financeiras.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial da Mercosilver 

1. ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

23/02/2015 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

26/02/2015
Deferimento do Pedido de Processamento de

Recuperação.

art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

05/03/2015 Publicação do deferimento no DJE.

13/03/2015 Publicação do 1º Edital.
art. 52, § 1º e aviso 

7°, § 1º

06/04/2015

Fim do prazo para apresentar habilitações e

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º

Edital).

art. 7°, § 1º

05/04/2016

Fim do prazo para apresentação do Plano de

Recuperação ao Juízo (prazo reaberto por força do

julgamento do AI nº 70065261703).

art. 53

06/05/2016
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ

no DJE.
art. 53, § Único

06/05/2016

Publicação do Edital pelo Administrador Judicial -

2º Edital (republicado por força do julgamento do AI

nº 70065261703).

art. 7º, § 2º

17/06/2016

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30

dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após

a publicação do aviso de recebimento do PRJ).

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

Data Evento Lei 11.101/05

20/05/2016
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10

dias após publicação do 2º Edital).
art. 8°

18/03/2017

Publicação do Edital de convocação para votação do

PRJ - AGC (15 dias de antecedência da realização da

AGC).

art. 56, § 1º

30/07/2015
Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias

após o deferimento do processamento da recuperação).
art. 56, § 1º

31/05/2015

Fim do prazo de suspensão do curso da prescrição de

ações e execuções contra o devedor (180 dias após o

deferimento do processamento da recuperação).

art. 6o., § 4º

21/08/2018 Homologação do PRJ e Concessão da Recuperação.

Fim do prazo da recuperação judicial, se cumpridas

todas as obrigações previstas no PRJ, que se vencerem

em até dois anos, contados da concessão da

recuperação.

art. 61

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO

Assuntos Comentários

Informações 

operacionais

• A Mercosilver Importação e Exportação tem registrado como atividade principal o comércio atacadista de máquinas e equipamentos

para uso comercial.

• Solicitamos à Recuperanda que encaminhe o contrato social referente a última alteração, pois o CNAE principal era o de transporte

rodoviário nacional e internacional, no entanto, em consulta ao cartão CNPJ, no site da Receita Federal, esta informação foi

alterada.

Quadro de 

colaboradores

• A Recuperanda possui apenas uma funcionária registrada, que atua na área administrativa. De acordo com a visita feita à empresa,

nenhum motorista tem registro em folha de pagamento, sendo que todos atuam como autônomos.

Regime de tributação 

das Recuperandas

• A Mercosilver optou pelo regime de tributação de lucro presumido. O enquadramento no regime é permitido em razão do

faturamento ser inferior a R$78.000.000,00 ao ano.

Dados econômico-

financeiros

• Em setembro a Recuperanda obteve R$ 36.980,00 de receita e prejuízo de R$ 169.697,00. O responsável pela empresa nos

informou que a mercadoria está sendo vendida apenas para uma empresa localizada na Argentina, denominada Merco Design

SRL, que possui sócio em comum com a Recuperanda – Sr. Sergio Ricardo Silveira. Estes fatos também foram noticiados ao juízo,

em pedido de esclarecimentos por parte da empresa.

• Solicitamos à empresa que revise os veículos contabilizados no patrimônio, que apresenta um saldo de R$ 8.845.204,80. Em

reunião realizada em agosto/2019, a empresa informou que a composição da conta não é a realidade e que, portanto, irá verificar

junto a contabilidade quais os veículos existentes e providenciar os ajustes das demonstrações contábeis, para que os saldos

contábeis se igualem ao real cenário da empresa. Assunto a ser tratado nos próximos relatórios.

Cumprimento do 

plano

• Em agosto de 2019, iniciou o prazo para cumprimento do plano de Recuperação Judicial, das classes: I, II e III, porém a empresa

não desempenhou conforme o previsto, visto que nas três classes a carência era de 12 meses, a contar do dia 16 de agosto de

2018. De acordo com as demonstrações contábeis, a empresa não tem condições de efetuar os pagamentos aos credores,

pois realiza a venda dos produtos para seu cliente na Argentina sem o efetivo recebimento, ou seja, a Recuperanda não

possui reservas ou geração de caixa pela atividade, embora haja o faturamento.
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO

Assuntos Comentários

Última visita do 

Administrador

Judicial

• Em 26 de agosto de 2019, foi realizada visita na sede da empresa em Novo Hamburgo, com o Sr. Marcio. Essa Administração

Judicial ressaltou a importância do envio completo das informações e documentações contábeis. Recebemos a relação de veículos

do Detran, encaminhado pela empresa, que corresponde a todos os veículos que possuem registro em nome da Recuperanda. Essa

Administração Judicial solicitou informações complementares sobre a localização dos veículos e os respectivos números de

RENAVAM, bem como que a Recuperanda forneça documentos e informações acerca das vendas de veículos a partir de 2015. Por

fim, foi requerido à empresa que, para o próximo relatório, regularize as demonstrações contábeis, listando os veículos que estão

em seu poder, visto que os demonstrativos divergem da realidade da empresa.

• No dia 05 de novembro de 2019, foi realizada reunião no escritório do Administrador Judicial em Porto Alegre, onde estavam

presentes: sócio Sr. Sergio, Sr. Marcio e a assessoria jurídica da empresa. Questionamos a empresa acerca dos seguintes

assuntos: cumprimento do plano de Recuperação Judicial, atualização da frota de veículos e retificação das demonstrações

contábeis.

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial: o sócio Sergio informou que alguns credores já foram quitados, solicitamos os

comprovantes de pagamentos e termos de quitações dos devidos valores. Inclusive, ressaltamos que o envio dos comprovantes é de

extrema importância para atualizar as informações corretas nos relatórios que são protocolados junto aos autos. Como também,

previsão para pagamentos dos credores faltantes.

Veículos: os responsáveis explicaram que alguns caminhões foram devolvidos para as financeiras, com o intuito de quitar a dívida.

Solicitamos informações e documentação que comprove as informações prestadas.

Retificação demonstrações contábeis: diante das divergências contempladas nas demonstrações contábeis, e que não condizem com

a realidade da empresa, os demonstrativos serão retificados pela contabilidade. Solicitamos o detalhamento das informações que

estão incorretas e quais itens serão regularizados, posteriormente, o envio de todas as demonstrações retificadas.

Informações

Relevantes

• Em novembro de 2019, a empresa encaminhou uma série de documentos, solicitados em reunião no dia 05 de novembro, que

referem-se aos processos de busca e apreensões de veículos, sentenciados, intentados por bancos em busca saldar dividas

contraídas pela Recuperanda. Essa Administração Judicial irá analisar a documentação e emitir parecer os próximos relatórios.
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2. SUMÁRIO EXECUTIVO

Assuntos Comentários

Andamento

processual: 

A Administração Judicial vem apresentando mensalmente os relatórios de acompanhamento das atividades da recuperanda.

Recentemente, em 04.06.2019, peticionou nos autos noticiando a irregular apresentação de documentação por parte da empresa,

bem como as dificuldades que vem enfrentando para obter esclarecimentos, quando necessário.

Em 22.08.2019 o juízo recuperacional determinou intimação da recuperanda pra que preste os esclarecimentos solicitados.

Outrossim deferiu o pleito de consulta ao Bacenjud e Renajud, a fim de obter-se informações mais precisas acerca do ativo da

empresa. Aguarda-se a efetiva intimação da Recuperanda e posterior manifestação de esclarecimento.

Dos recursos interpostos:

O Banco do Brasil, através do agravo de instrumento de nº 70080085111, insurgiu-se contra a concessão da recuperação judicial. O

recurso não foi conhecido em razão da intempestividade, já houve o trânsito em julgado da decisão.

O Banco Volvo (Brasil) S.A., através do agravo de instrumento de nº 70079634143, insurgiu-se contra a concessão da recuperação

judicial, alegando haver irregularidades e incoerências nas cláusulas do plano. O recurso não foi conhecido em razão da inadequada

instrução processual. Os embargos opostos, de nº 70079910840, foram desacolhidos. Interposto recurso especial, igualmente não foi

admitido, por se tratar de recurso em face de decisão monocrática. Por fim, o banco desistiu do agravo em recurso especial de nº

70081562944, já houve o trânsito em julgado da decisão.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Histórico de atividades, estrutura societária e funcionários

Histórico de Atividades

A Mercosilver Importação e Exportação LTDA EPP foi constituída em maio de

2004, sob o CNPJ nº 03.710.199/0001-30. Localiza-se na Rua Curt Wacker,

N°45, Cep: 93.332-200, Bairro Liberdade na Cidade de Novo Hamburgo – RS.

Atividades: transporte rodoviário nacional e internacional.

Estrutura Societária da Empresa em Recuperação Judicial

MERCOSILVER IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Sergio Ricardo

Silveira

Vanor Honorio

Silveira

Funcionários

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do

emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os

demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da

atual situação dos funcionários da Devedora.

Conforme informações fornecidas pela Recuperanda, atualmente a empresa conta

com somente uma funcionária que atua na área administrativa. Todos os

motoristas que atuam na empresa são autônomos, ou seja, nenhum é registrado na

folha de pagamento.

A Recuperanda informa que está com os salários em dia.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Instalações

A Mercosilver Importação e Exportação LTDA EPP esta sediada na Rua Curt Wacker, N°45, Cep: 93.332-200, Bairro Liberdade na Cidade de Novo Hamburgo – RS.

Conforme as fotos da última visita realizada em dia 28 de agosto, o espaço físico da empresa é de descaso e abandono, visto que parte do pavilhão da empresa não está

sendo utilizado pela mesma. Na sede há outros veículos que não são de propriedade da Mercosilver, porém o responsável não autorizou a tiragem de fotos dos mesmos..
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Relação de Credores Atualizada

Natureza Quantidade de credores
% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total Valor médio

CLASSE I 1 10,00% 42.727,09 0,88% 42.727,09 

CLASSE II 5 50,00% 4.363.469,65 90,23% 872.693,93 

CLASSE III 4 40,00% 429.551,29 8,88% 107.387,82 

Total 10 100% 4.835.748,03 100% 483.574,80 

CLASSE I
1%

CLASSE II
90%

CLASSE III
9%

Distribuição de Credores por Natureza Principais Credores da RJ

CLASSE CREDOR VALOR R$

CLASSE II BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A. 3.159.269,65

CLASSE II BANCO BRADESCO S.A. 793.500,00

CLASSE II BANCO DO BRASIL S/A. 288.200,00

CLASSE III BANCO DO BRASIL S/A. 353.984,21

CLASSE II SCANIA ADMINISTRADORA 70.500,00
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Dívidas tributárias

Segue ilustrado na tabela abaixo, o passivo tributário no mês de setembro de 2019.

Diante da ausência de informações complementares, não foi possível elucidar o planejamento da Recuperanda para regularização do seu passivo fiscal.

PASSIVO TRIBUTÁRIO

TRIBUTO 09.2019

IRF A RECOLHER 981

ICM DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS 185

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2.501

FGTS A RECOLHER 52.847

INSS A RECOLHER 5.306

PARCELAMENTO INSS 8.352

PARCELAMENTO SIMPLES 97.452

TOTAL 167.624
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6. DADOS ECONÔMICOS - FINANCEIROS 

Balanço patrimonial

ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL

• Clientes: o saldo de clientes está aumentando gradativamente nos últimos períodos, conclui-se que a
empresa não tem recebido a integralidade de suas receitas. A Recuperanda possui apenas um cliente
denominado Merco Design SRL, situado na Argentina. Este cliente possui sócio em comum com a
Recuperanda – Sr. Sergio Ricardo Silveira. Este ponto foi objeto de petição nos autos recuperacionais,
sendo que o juízo já determinou a intimação da Recuperanda para prestar esclarecimentos.

• Créditos de funcionários: Em relação à contabilização de R$ 5.125,00 em créditos de funcionários,
relativo ao “adiantamento de salários” para o Sr. Márcio, ressalta-se que este não possui vinculo
empregatício com a empresa. Portanto, solicitamos maiores esclarecimentos, porém, até o momento não
obtivemos retorno.

• Estoque: o saldo de estoque informado no Balanço Patrimonial é apurado conforme sistema do prestador
de serviço contábil, que noticiou que a empresa não fornece o registro de inventário de forma periódica. Por
isso, o saldo apresentado não condiz com o inventário físico. A Administração Judicial não obteve
sucesso em diligência realizada, tampouco contato com o sócio da empresa. Igualmente, estes
fatos foram noticiados no processo recuperacional, buscando-se um resposta da empresa.

• Imobilizado: os bens com maior expressividade no imobilizado são os veículos, com um total de R$
8.845.204,80. Em reunião realizada na empresa, a Recuperanda informou que o saldo está incorreto e que
irá verificar junto a contabilidade os veículos existentes, para que as demonstrações contábeis sejam
ajustadas ao real cenário da empresa. As variações no grupo de imobilizados referem-se às depreciações.
Recebemos a relação de veículos do Detran, que corresponde a todos os veículos que a
Recuperanda já possuiu e aqueles que atualmente são de sua propriedade. A Administração
Judicial solicitou sejam esclarecidos alguns pontos, como a localização dos veículos, RENAVAM
individual e apresentação de documentos e informações sobre os veículos vendidos a partir de
2015. Assunto que será relatado nos próximos relatórios.

• Fornecedores: os saldos de fornecedores não condizem com a realidade da empresa,

• Obrigações sociais: conforme Balanço Patrimonial houve pagamento de FGTS de R$ 239,21 e INSS de
R$ 1.610,47 e, conforme explanado no item 4, a empresa não informou se possui planejamento tributário
para quitar os encargos e tributos.

• Obrigações trabalhistas: a empresa possui apenas uma funcionária registrada, alocada no setor
administrativo. O salário e o pró-labore estão em dia. Em agosto a colaboradora gozou de férias no
período e retornou em setembro, portanto as obrigações trabalhistas apresentaram aumento no mês
analisado.

• Parcelamentos: houve ajustes em parcelamento de INSS, a contabilidade explanou que no início do
processo não foram contabilizados de forma correta os valores parcelados, e portanto, em setembro o
saldo da conta igualou-se aos montantes contemplados na Receita Federal. No período, ocorreram os
pagamentos dos parcelamentos de INSS e Simples Nacional.

Nota¹: Ressalta-se que a empresa não presta maiores informações sobre sua

atividade e outros assuntos contábeis relevante, impossibilitando que essa

Administração Judicial forneça ao juízo esclarecimentos completos. De acordo

com as demonstrações contábeis, a empresa não tem condições de realizar os

pagamentos aos credores, pois realiza a venda dos produtos para seu cliente na

Argentina sem o efetivo recebimento, ou seja, a Recuperanda não possui

reservas ou geração de caixa pela atividade, embora haja o faturamento.,

Nota²: Algumas contas contempladas nas demonstrações contábeis não estão

em conformidade com a realidade da empresa, são: caixa, clientes, estoques,

imobilizado, fornecedores e financiamentos.

ATIVO JUL/19 AGO/19 SET/19

ATIVO 1.626.991 1.506.525 1.369.807

CIRCULANTE 908.642 936.148 947.403

Disponivel 922 522 539

Créditos Clientes 571.128 599.034 641.336

Créditos de Funcionários 2.500 2.500 5.125

Impostos a recuperar 28.565 28.565 28.565

Estoques 305.528 305.528 305.528

NÃO CIRCULANTE 718.349 570.377 422.404

Imobilizado 8.910.520 8.910.520 8.910.520

Depreciação Acumulada -8.192.170 -8.340.143 -8.488.116

PASSIVO JUL/19 AGO/19 SET/19

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.626.991 1.682.324 1.539.504

CIRCULANTE 8.320.955 8.376.288 8.412.088

Fornecedores 1.039.207 1.095.830 1.130.352

Obrigações Fiscais 954 1.166 1.166

Obrigações Sociais 60.724 60.930 60.654

Obrigações Trabalhistas 3.479 1.771 3.325

Financiamentos 7.216.591 7.216.591 7.216.591

NÃO CIRCULANTE 99.424 99.424 105.804

Parcelamentos 99.424 99.424 105.804

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -6.793.389 -6.793.389 -6.978.388

Capital social 60.000 60.000 60.000

Lucros/Prejuízos Acumulados -6.853.389 -6.853.389 -7.038.388
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6. DADOS ECONÔMICOS - FINANCEIROS 

Demonstrativo do resultado do exercício
ANÁLISE DO RESULTADO

• Receita bruta: a empresa não faz o cálculo adequado da venda de seus produtos, visto que o CPV

ultrapassa ou iguala-se ao valor de receita líquida. É relevante destacar que a Recuperanda está vendendo

apenas para uma empresa, localizada na Argentina e denominada Merco Design SRL, a qual possui o

sócio em comum Sr. Sergio Ricardo Silveira. Como já mencionado, a Administração Judicial requereu

a intimação da Recuperanda, em juízo, para fornecer informações sobre a operacionalidade da

empresa e esclarecer o ponto.

• Despesas com alugueis: a empresa informou que o valor de R$ 1.229,00, trata-se de aluguel particular do

sócio. Solicitamos maiores esclarecimentos, porém até o encerramento não tivemos retorno.

• Depreciações e amortizações: conforme mencionado na análise do Balanço Patrimonial, o valor de

imobilizado está incorreto, dado a inexistência de alguns ativos na empresa, portanto, a depreciação

lançada no resultado também não reflete a realidade, impactando negativamente no resultado mensal.

• Utilidades e serviços: referem-se às contas de água de R$ 425,45, energia elétrica de R$ 2.071,08 e

telefone de R$ 470,19.

• Despesas Gerais: a conta com maior representavidade do grupo é serviços de terceiros com R$ 8.625.00.

Questionada, a empresa explicou que o boa parte do montante é decorrente de honorários jurídicos da

Recuperação Judicial, o Senhor Heitor Luiz Bigliardi.

• Despesas tributárias: compreende apenas a taxa GRU, no valor de R$ 2.010,79.

• Despesas financeiras: exibe montante de R$ 1.087,00 decorrente de multas e juros referente as guias

pagas dos parcelamentos de INSS e Simples Nacional.

• Resultado do exercício: o gráfico ao lado demonstra que a empresa apresentou prejuízo em todos os

meses do ano, evidenciando que a receita originada não está suprindo as despesas ocorridas no período. É

importante ressaltar que, por falta de maiores informações prestadas pela empresa, o valor de imobilizado

contemplado no Balanço Patrimonial está incorreto, refletindo diretamente na depreciação apurada no mês

e, consequentemente, no resultado. O prejuízo apontado em setembro foi de R$ 169 mil e o resultado de

2019 acumula saldo negativo de R$ 1,4 milhões.

• A empresa praticamente não possui atividade operacional atualmente e não gera resultados ou caixa.

DRE JUL/19 AGO/19 SET/19 TOTAL 2019

Receita Bruta de Vendas e Serviços 47.211 51.262 36.980 269.510

Receita Líquida 47.211 51.262 36.980 269.510

Custos dos produtos vendidos -55.695 -56.822 -33.250 -259.797

Lucro bruto -8.484 -5.560 3.730 9.713

Despesas e receitas operacionais -160.340 -170.239 -172.340 -1.474.371

Despesas com pessoal -6.267 -6.231 -5.822 -49.891

Despesas com aluguéis - -1.296 -1.229 -2.526

Depreciações e amortizações -147.973 -147.973 -147.973 -1.331.755

Utilidades e serviços -1.711 -2.126 -2.967 -16.138

Despesas gerais -4.330 -6.684 -11.213 -53.857

Despesas com veiculos - -4.707 -1.125 -13.736

Despesas tributárias -60 -1.222 -2.011 -6.468

Resultado Operacional -168.824 -175.799 -168.610 -1.464.658

Despesas financeiras -843 -1.087 -6.428

Lucro/prejuízo antes dos impostos -169.667 -175.799 -169.697 -1.471.086

Imposto de renda e contribuição social - - - -3.057

Lucro/prejuízo líquido do exercício -169.667 -175.799 -169.697 -1.474.143

-R$170.989

-R$148.707

-R$158.798

-R$162.912

-R$158.435

-R$159.140

-R$169.667

-R$175.799

-R$169.697

JAN/19 FEV/19 MAR/19 ABR/19 MAI/19 JUN/19 JUL/19 AGO/19 SET/19

Resultado Exercício
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Resumo do plano e prestação de contas

Visando objetividade e melhor entendimento do Plano de Recuperação Judicial, abaixo vão demonstradas as condições de pagamento aos credores, votadas em

assembleia, realizada em 05 de julho de 2017:

Classe I

Prazo total de 36 meses, com carência de 12

meses a contar de 16 de agosto de 2018, taxa

de juros de 8% a.a. A forma de pagamento é

mensal, com TR aplicada nas parcelas do plano

desde a data de aprovação em AGC até o

pagamento final.

Classe II

Prazo total de 36 meses, com carência de 12

meses a partir de 16 de agosto de 2018, taxa de

juros de 8% a.a. A forma de pagamento é

mensal, com TR aplicada nas parcelas do plano

desde a data de aprovação em AGC até o

pagamento final.

Classe III

Prazo total de 36 meses, com carência de 12

meses a contar de 16 de agosto de 2018, taxa

de juros de 8% a.a. A forma de pagamento é

mensal, com TR aplicada nas parcelas do plano

desde a data de aprovação em AGC até o

pagamento final.

É de suma importância destacar que o plano foi homologado em agosto de 2018, sendo

assim, computando a carência de 12 meses estipulada no plano de recuperação judicial, o

início dos pagamentos deveria ocorrer em agosto de 2019.

Ao que verificamos nas demonstrações contábeis, a empresa não terá condições de

realizar os pagamentos aos credores, isso, porque realiza a venda dos produtos para seu

cliente na Argentina, contudo, não há o efetivo recebimento por estas, ou seja, não há

reservas ou geração de caixa pela atividade, embora haja faturamento.

Como já mencionamos, em vista das dificuldades de esclarecimentos por parte da

Recuperanda, este Administrador peticionou nos autos recuperacionais, a fim de

noticiar as irregularidades ao juízo, pugnando pela intimação da Recuperanda para

que regularize e justifique as ações que vem tomando. O juízo já determinou a

intimação da Recuperanda para prestar os esclarecimentos.



I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE SETEMBRO DE 2019.
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